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Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à consideração dessa Augusta Assembleia Legislativa, por
intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os
dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso projeto de Lei que “DENOMINA DE
CHICO ALBUQUERQUE O MUSEU DA IMAGEM E DO SOM, LOCALIZADO EM
FORTALEZK’.

Francisco Afonso de Albuquerque nasceu em Fortaleza 25 de abril de 1917 e faleceu na
mesma cidade em 26 de dezembro de 2000

Foi pioneiro da publicidade brasileira na década de 1940, exímio retratista de
personalidades, chefe de equipe que montou o departamento de fotografia da Editora Abril na
virada dos anos 1960-1970 e ensaísta apaixonado pelos temas típicos de sua terra natal, o Ceará.

Nascido numa família de fotógrafos, o jovem Francisco começou sua carreira no cinema,
aos 15 anos, como auxiliar do pai, Adhemar Albuquerque, também cinegrafista amador. Foi
produzindo retratos no estúdio fundado por este em Fortaleza, o Aba Film, que se iniciou
profissionalmente na fotografia.

Aos 25 anos, participou, como fotógrafo de cena, das filmagens de Ir & Ali True, o
documentário inacabado de Orson Welles, que havia se instalado momentaneamente em Fortaleza;

Com WeHes, Albuquerque compreendeu a necessidade de desenvolver uma noção estética
para se fotografar corretamente. O documentário foi rodado na praia do Mucuripe, na capital do
Ceará, o mesmo cenário de seu primeiro grande ensaio do fotógrafo. realizado dez anos mais tarde.

A rigorosa composição dos quadros, que Albuquerque considerava uma lição do
cineasta americano, o acompanharia por toda a carreira, traduzindo-se em sua busca de controle
total da imagem, sobretudo em estúdio, mas também sob luz natural.

Para encontrar seu caminho, o jovem Albuquerque organizou o próprio portfólio e
viajou para o Rio de Janeiro em duas ocasiões, entre 1934 e 1946. Queria aprofundar os
conhecimentos e melhorar a técnica.

A próxima parada foi São Paulo, em 1947, onde rapidamente tornou-se conhecido nos
meios artísticos graças à sua associação com o Foto Cine Clube Bandeirante, cujo boletim publicou
a primeira capa assinada por Chico Albuquerque na edição n° 15, de julho de 1947. Era o retrato
‘Marujo americano’.

Albuquerque abriu um estúdio próprio e o transformou num dos mais bem equipados
da cidade. Em 1949, realizou, assinada pela agência J. W. Thompson, aquela que é considerada a
primeira campanha publicitária brasileira ilustrada com fotografia, para a Johnson & Johnson. Entre
as décadas de 1950 e 1970, trabalhou intensamente com propaganda e campanhas comissionadas,
atendendo clientes de setores como indústria automobilística, moda, alimentos e arquitetura.

Paralelamente, construiu uma sólida reputação de retratista, fotografando em poses
rigorosamente dirigidas — quase sempre em estúdio e sem nenhum adereço de cena — membros da
alta sociedade paulistana, artistas e celebridades. Diante de sua lente, passaram personalidades tão
díspares quanto Victor Brecheret, Ronald Golias, Jânio Quadros e Hilda Hilst. Paralelamente à
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atividade comercial, participou ativamente de debates teóricos do Fotoclubismo, que acontecia
principalmente em tomo do Foto Cine Clube Bandeirante.

Uma terceira vertente de seu trabalho centrava-se em temas cearenses. Em 1952,
Albuquerque voltou a Fortaleza para realizar um de seus ensaios mais célebres, Mucuripe,
fotografando, num preto e branco de forte inclinação épica, a paisagem e a vida dos jangadeiros.
Tema semelhante seria abordado por ele mais de 30 anos depois, agora em cores, no
ensaio Jericoacoara. Também coloridas são as fotografias da série Frutas, de 1978, verdadeiras
naturezas-mortas em sua ambição pictórica.

Albuquerque voltou a viver em Fortaleza em 1975. Em 1981, foi convidado a assumir,
como consultor, a coordenação de um grupo de 12 repórteres fotográficos de O Povo. Ele começou
reformulando o laboratório, espaço fundamental para o desenvolvimento profissional dos novos
fotógrafos. O grupo se transformaria na primeira equipe de trabalho do jornal.

Albuquerque trabalhou até sua morte, em dezembro de 2000. Sobre ele, escreveu o
fotógrafo Ed Viggiani, um dos repórteres fotográficos formados por ele em O Povo: “Para ele não
havia luz ruim, apenas falta de inspiração”. Em 2003, na cidade de Fortaleza, foi fundado o Instituto
Cultural Chico Albuquerque, uma justa homenagem ao grande mestre.

Convicto de que os ilustres membros desta Casa Legislativa haverão de conferir ao
presente projeto de lei o necessário apoio, solicito a Vossa Excclõncia emprestar valiosa
colaboração no ~eu encaminhamento.

Apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protestos de consideração e
apreço.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos

de de 2022.

CAM1L~ SOBREIRA DE SANTANA

GO~RNADOR DO ESTADO

À Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Sá Barrete Leitão

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
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PROJETO DE LEI

DENOMINA DE CHICO ALBUQUERQUE O MUSEU
DA IMAGEM E DO SOM, LOCALIZADO EM
FORTALEZA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, decreta:

Art. 1° Denomina de Chico Albuquerque o Museu da Imagem e do Som, localizado em Fortaleza.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de de de 2022.

CAMIIIO SOBREIRA DE SANTANA
GOVERN DOR DO ESTADO DO CEARÁ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
03/03/2022

LIDO NA 9ª (NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03
DE MARÇO DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Requerimento N°: 630/2022

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Março de 2022

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE42/c~__~~ ~ URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja

determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n° 19/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8.862— Autoria do Poder Executivo — Denomina Erivanda de Lima Medeiros a

Casa da Mulher Cearense no município de Juazeiro do Norte;

- Mensagem n° 22/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8.867— Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n° 16.710, de 21 de dezembro

de 2018, que dispõe o modelo de gestão do Poder Executivo e a estrutura da administração estadual;

- Mensagem n°25/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8.870— Autoria do Poder Executivo - Denomina de Chico Albuquerque o Museu

da Imagem e do Som, localizado em Fortaleza;

- Mensagem n°26/2022 - Oriunda da Mensagem N°8.871 — Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n°17.867, de 30 de dezembro

de 2021, que alterou a Lei n°16.535, de 6 de abril de 2018 e criou gratificações para os servidores do Grupo Ocupacional de Apoio

Administrativo e Operacional — ADO, do quadro de pessoal da Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos
Humanos;

- Mensagem n° 27/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8.872 — Autoria do Poder Executivo - Autoriza a abertura de crédito especial e

dá outras providências;

- Mensagem n° 28/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8.873 — Autoria do Poder Executivo - Dispõe sobre a criação de Subgrupo nos

Grupos Ocupacionais Atividades de Nível Médio - ADO e Atividade de Nível Superior - ANS, previstos na Lei n° 12.386, de 9 de

dezembro de 1994;

- Mensagem n° 29/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8.874 — Autoria do Poder Executivo - Denomina Maria José Santos Ferreira

Gomes à Casa da Mulher Cearense no município de Sobral;

- Mensagem n° 30/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8.875 — Autoria do Poder Executivo - Denomina de Roger Agnelli a CE —576, a
Rodovia das Placas;

- Projeto de Lei n°189/2021 - Autoria do Deputado Fernando Santana - Denomina de Romara Maria Santana de Macêdo Vasques, o

Complexo Mais Infância que está sendo construído pelo governo do Estado no município de Barbalha.

Página 1 de 3
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Justificativa:

As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgéncia, tendo em vista tratar-se de matéria de extrema
relevância para o Estado do Ceará e para o bom andamento da administração pública.

A mensagem n°22 tem o objetivo de alterar a Lei n°16.710, de 2018, Lei que dispõe sobre o modelo de gestão do Poder Executivo

e altera a estrutura da administração estadual, acrescentando dispositivo para possibilitar que ex-gestores estaduais, ocupantes de

cargos de direção e gerência superiores, ao deixarem a função, possam contar com amplo acesso a documentos e dados relativos
ao período de sua gestão;

- A mensagem n°26 tem o objetivo de alterar a Lei que definiu e criou gratificações na SPS, modificando a denominação de uma das

gratificações originalmente previstas, chamada Gratificação por Atividades Relevantes - GAR, passando a se denominar Gratificação

por Trabalho Especializado de Proteção Social - GTEPS.

- A mensagem n° 27 visa possibilitar a abertura de crédito especial na Secretaria de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e

Direitos Humanos — SPS, no valor de 12 milhões, 604 mil, 676 reais e 76 centavos, para a manutenção dos serviços do Complexo
Social Mais Infância para Atendimentos às Crianças, Adolescentes Jovens e seus familiares em situação de vulnerabilidade e risco
social.

- A mensagem n°28 objetiva instituir no quadro pessoal da Secretaria de Desenvolvimento Agrário - SDA, o Subgrupo Promoção do

Desenvolvimento Agrário para o nível médio e superior.

Já em relação às mensagens n°s 19, 25, 29, 30 e o PL n° 189/2021, todas estas Proposições tratam sobre denominações de

equipamentos públicos do Estado, que deverão ter suas inaugurações efetivadas nos próximos dias pelo Poder Executivo.

Sala das Sessões, 03 de Março de 2022

6~OcEER FILHO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PARECER
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PARECER

 

Mensagem n° 8.870, de 28 de fevereiro de 2022 – Poder Executivo

 

Proposição n.° 25/2022

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “denomina de CHICO
ALBUQUERQUE O MUSEU DA IMAGEM E DO SOM, localizado em Fortaleza”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

Francisco Afonso de Albuquerque nasceu em Fortaleza 25 de abril de 1917 e faleceu na
mesma cidade em 26 de dezembro de 2000. Foi o pioneiro da publicidade brasileira na
década de 1940, exímio retratista de personalidades, chefes de equipe que montou o
departamento de fotografia da Editora Abril na virada dos anos 1960-1970 e ensaísta
apaixonado pelos temas típicos de sua terra natal, o Ceará.

 

É o relatório. .Passo ao parecer

 

Conforme destacado em sede da Justificativa ofertada pelo Autor da presente proposição, impõe-se, por
intermédio desta proposta de lei, denominar de CHICO ALBUQUERQUE O MUSEU DA IMAGEM E
DO SOM, localizado no município de Fortaleza.
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Não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o envio deste projeto de lei,
nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, que, em síntese, como frisado, pretende denominar
bem pertencente ao domínio público estadual, dessume-se, do enunciado da Lei Maior, inexistir
legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e tão somente trata-se de 

.competência não vedada pela Constituição Federal
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Destarte, como se sabe, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem e,
nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou

. Senão, vejamos:implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

Em relação adenominação de bem público,assimreza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos
I a IV, :    in verbis

 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas,
neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas aquelas
sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

 

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus arts19, inciso V e 50, inciso XIII, 
:ex vi legis

 

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor a
cerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;
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No caso em apreço, presume-se que o bem a que o Poder Executivo pretende denominar integra o
patrimônio público do Estado do Ceará e que não tem denominação diversa já atribuída, sendo
desnecessária a remessa de ofício ao próprio governo para formular tal questionamento.

 

Outrossim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso
V, quanto à denominação de bens públicos:

 

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte, reservatório de
água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público, auditórios,
cidades e salas de aula.

 

Desnecessária a anexação de Certidão de Óbito da homenageada, uma vez que é público e notório que
ocorreu seu falecimento, conforme foi amplamente divulgado à época do ocorrido.

 

A despeito da proposição em análise não adentrar nas matérias de iniciativa legislativa privativa do
Governador elencadas no art. 60, II, § 2º e suas alíneasnão paira qualquer óbice para que o projeto

, nos termos do parágrafo único do reportado art. 60.sejaproposto pelo Chefe do Poder Executivo
Observemos:

 

Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico,
ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições; [vide ADI
5768/CE]

e) matéria orçamentária.
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§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que
disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados,
previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo

. (grifo inexistente no original)Governador do Estado e Deputados Estaduais

 

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em último arremate, , por força do que fora afirmado na Justificativa, anexada à proposição,presume-se
que o complexo que receberá a denominação pretendida pertence ou pertencerá ao domínio público
estadual, razão porque, a todas as luzes, dispensa-se a remessa de ofício a qualquer órgão do referido
poder, com fito à obtenção desta informação.

 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.870,
de 28 de fevereiro de 2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência Senhora

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM, aprovado em 03/03/2022.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

14 de 22



I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 25/2022 - ORIUNDO DA
MENSAGEM N.° 8.870 - DENOMINA DE CHICO ALBUQUERQUE
O MUSEU DA IMAGEM E DO SOM LOCALIZADO EM
FORTALEZA.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se   de mensagem nº 25/2022, “ORIUNDO DA MENSAGEM N.° 8.870 - DENOMINA DE
CHICO ALBUQUERQUE O MUSEU DA IMAGEM E DO SOM LOCALIZADO EM

”FORTALEZA.

Em sua justificativa apresenta a biografia do homenageado.

 

II – ANÁLISE

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF).

Importante destacar que do enunciado da Constituição Federal, inexiste legislação específica
regulamentando a matéria em questão (denominação de bens públicos). Apenas e tão somente trata-se de
competência não vedada pela Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se certos princípios constitucionais.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
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vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma.

Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Consta em anexo via da certidão de óbito do homenageado. Sendo assim, cumpre-nos ressaltar ação
observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V quanto à denominação de bens
públicos:

 

“Art. 20: É vedado ao Estado.

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,
maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.”

 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

III – VOTO

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa
ofertamos parecer FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI ENCAMINHADO POR MEIO DA
MENSAGEM Nº 25/2022.

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)

17 de 22



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  06/03/2022 20:31:17  Data da assinatura:  06/03/2022 20:31:38

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
06/03/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

10ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 04/03/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

18 de 22



DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
08/03/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 10ª (DÉCIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
04 DE MARÇO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 22ª (VÍGESIMA SEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE MARÇO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 23ª (VÍGESIMA TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE MARÇO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUARENTA E SETE

DENOMINA CEIICO
IMAGEM E DO
FORTALEZA.

ALBUQUERQUE O MUSEU DA
SOM LOCALIZADO EM

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

DER EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DER FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESJDENTE
DER DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO

~DER AUDIC MOTA
2.0 SECRETÁRIO
DER ÉluicA AMORIM
3.° SECRETÁRIA
DER AR LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO

Art l.° Fica denominado Cinco Albuquerque o Museu da Imagem e do Som localizado em
Fortaleza.

Art. 2.0 E~ta~Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3,0 R~vd~ain-se as disposições em contrário,
PAÇO DA’mSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 4

de março de 2022.
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